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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais Decretos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 

  
 

     DECRETO Nº 3.240/2021 
                        de 30 de Março de 2021. 
        

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências”. 

 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso III do Artigo 
4º, da Lei nº 2.059, de 10 de Dezembro de 2020 - LOA; 
 
 

     D E C R E T A: 
 
 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
Ficha:  368 - 15.452.0019.1016.0000 Obras e instalações - programas Infra estrutura...                 100.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Local: 020504 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
Ficha:  369 - 26.782.0024.2022.0000 Dar melhores cond. tráfego e escoamento da prod.agr. mun.      50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020701 LIMPEZA PÚBLICA 
Ficha:  140 - 18.541.0022.1033.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente...                     7.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  384 - 10.302.0028.2027.0000 Atend. à população em geral - media e alta complexidade      50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

                                    TOTAL............      R$ 207.000,00 
 

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na forma do 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes:  

 

!- Superávit Financeiro:                                                                 200.000,00 

II- Anulação: 
 

Local: 020503 SERVIÇOS PUBLICOS 
Ficha:  126 - 15.452.0023.2021.0000 Manutenção da Iluminação pública municipal........                      -7.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
  

                             TOTAL............         R$  207.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 30 de Março de 2021. 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 
SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO 
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DECRETO Nº 3.241/2021
de 02  de Abril de 2021.

“Declara luto oficial no município de 
Capela do Alto pelo falecimento do 
ex-funcionário Zulmiro Cocenza”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o falecimento do ex-funcionário desta 
Prefeitura Municipal, Senhor “Zulmiro Cocenza”, ocorrida 
na noite de ontem (01/04/21);

Considerado se tratar de um dos primeiros funcionários 
do quadro de pessoal, pouco após a emancipação político 
administrativa do município de Capela do Alto;

Considerando os preciosos trabalhos dedicados à 
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em várias frentes 
de ações nos trabalhos desenvolvidos no município;

Considerando o sentimento de solidariedade pela 
perda do ex-funcionário e cidadão exemplar e respeitável 
por todos;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado luto oficial no município de 
Capela do Alto por três dias consecutivos, contados 
desta data, em virtude do falecimento do Senhor “Zulmiro 
Cocenza”, que em vida, prestou relevantes serviços ao 
Município de Capela do Alto, onde exerceu a função de 
servidor, pouco após a emancipação do município.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 02 de Abril 
de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Errata

Referente à publicação do dia 31 de Março de 2021 
no Diário Oficial do Municipio na página 5, onde se-lê “R$ 
44.000,00" leia-se “R$ 132.000,00”.

Capela do Alto, 31 de Março de 2021.

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 009/2021 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro 
às Empresas: NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA no valor de R$ 187.018,72; ANA 
CAROLINA VIEIRA DE QUEIROZ C. - ME no valor de 
R$ 44.531,10; PRONTINHO INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA no valor de R$ 46.554,00; JOSIANE APARECIDA 
A. DA SILVA FERRZ – ME no valor de R$ 34.678,80; 
RITA DE CASSIA SILVA DISTRIBUIDORA no valor de R$ 
99.294,48 e PILAR COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA no 
valor de R$ 154.695,50

Capela do Alto, 31 de Março de 2021.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal
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